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DECRETO no. 118, DE 05 DE JUNHO DE 2024 

Cmoo Pera os devsd "'3; INSTITUI A POLITICA DE GESTAO DE RISCOS DO 

P '°' 9“ r&pu.c, 4 PROGRAMA  DE  COMPLIANCE  PUBLICO 
-OL/êª." MUNICIPAL NO PODER EXECUTIVO DO 

de Adrinfeiração MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO VERDE/GO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Carmo do Rio Verde, Estado de 

Goiás, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição da 

República Federativa do Brasil e da Lei Orgânica do Município de Carmo do Rio 

Verde — Goiás, 

CONSIDERANDO o Programa de Compliance Público 

Municipal por meio da implantação da gestão de riscos, com base nas Boas 

Práticas de Governança; 

CONSIDERANDO a Norma ABNT NBR ISO 31000:2018 que 

estabelece princípios e diretrizes para a implantação da gestão de riscos; e 

CONSIDERANDO a iniciativa estratégica de implantação do 

eixo Il — Gestão de Riscos do Programa de Compliance Público Municipal, nos 

entes do Poder Executivo do Município de Carmo do Rio Verde/GO, instituído 

pelo Decreto Municipal nº 107/2024, de 20 de maio de 2024; 

DECRETA: 

CAPITULO I 

Disposigoes Gerais 

Art. 1° - Este Decreto institui a Politica de Gestao de Riscos no ambito do Poder 

Executivo do Municipio de Carmo do Rio Verde/GO que compreende: 

1- o objetivo; 

1 - os principios; 

l - as diretrizes; 

- as responsabilidades; e 
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V - 0 processo de gestão de riscos. 

Art. 2º - A política de gestão de riscos tem como premissa o alinhamento ao 

Planejamento Estratégico do Município. 

CAPÍTULO 11 

Do Objetivo 

Art. 3º - A política de gestão de riscos tem por objetivo estabelecer os princípios, 

as diretrizes, as responsabilidades e o processo de gestão de riscos no poder 

executivo deste município, com vistas à incorporação da análise de riscos à 

tomada de decisão, em conformidade com as boas práticas de governança 

adotadas no setor público. 

§1°- A política de gestão de riscos definida neste decreto, inicialmente, deverá ser 

observada pela área que contemple a execução e monitoramento das licitações, 

sendo aplicável a seus respectivos processos. 

§2° - Após concluir a implantação da política de gestão de riscos na drea de 

licitações, definida no parágrafo anterior deste artigo, esta política deverá ser 

expandida a todas as demais áreas previstas no organograma do poder executivo 

municipal e seus respectivos processos. 

Art. 4º A politica de gestão de riscos promovera: 

1 - a identificação de eventos em potencial que afetem a consecução dos objetivos 

institucionais; 

II - o alinhamento do apetite ao risco com as estratégias adotadas; 

MM - o fortalecimento das decisdes em resposta aos riscos; 

IV - o aprimoramento dos controles internos administrativos; 

V - a integracao da gestao de riscos aos objetivos e processos organizacionais; e 

VI - a tomada de decisoes baseada em riscos. 

CAPITULO 111 
Dos Principios de Gestao de Riscos 
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Art. 5° - A gestdo de riscos observara os seguintes principios, na sua busca por 

criação e protecao de valor: 

1 - ser parte integrante de todas as atividades organizacionais; 

II - ser estruturada e abrangente; 

Il - ser personalizada e proporcional aos contextos externo e interno da 

organizagao; 

1V - ser inclusiva; 

V - ser baseada nas melhores informagdes disponiveis; 

VI - considerar fatores humanos e culturais; 

VII - ser dinamica, iterativa e capaz de reagir a mudangas; e 

VIII - facilitar a melhoria continua da organizagao. 

CAPITULO IV 

Das Diretrizes de Gestao de Riscos 

Art. 6° - Para fins deste Decreto considera-se: 

1- Riscos: efeito da incerteza nos objetivos a serem atingidos pela instituicao; 

1 - Gestao de Riscos: atividades coordenadas metodologicamente para dirigir e 

controlar uma organizagao, no que diz respeito ao risco; 

Il - Estrutura de Gestdo de Riscos: conjunto de elementos que fornecem os 

fundamentos e disposi¢des organizacionais para, metodologicamente, conceber, 

implementar, monitorar, rever e melhorar continuamente a gestao do risco em 

toda a organizagao; 

IV - Politica de Gestão de Risco: declaragao das intengdes, principios, diretrizes e 

responsabilidades de uma organizagao relacionadas ao processo de gestão de 

riscos; 

V - Atitude perante o Risco: abordagem da organizagao para analisé-lo e avalid- 

lo e, com isso, decidir reduzir, evitar, compartilhar ou aceitar o risco; 

VI - Apetite pelo Risco: quantidade e tipo de riscos que uma organizagao estd 

preparada para buscar, manter ou assumir; 

VII - Aversao ao Risco: atitude de afastar-se de riscos; 
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VIII - Tolerância ao Risco: é a disposição da organização em suportar o risco após 

a implantação do tratamento. 

IX - Plano de Gestão de Riscos: esquema dentro de uma estrutura de gestão de 

riscos, especificando a abordagem, os componentes de gestão e os recursos a 

serem aplicados para gerenciar riscos; 

X - Proprietario do Risco: pessoa ou entidade com a responsabilidade e a 

autoridade para gerenciar o risco; 

XI - Processo de Gestao de Riscos: aplicagao sistemética de politicas, 

procedimentos e praticas de gestao para as atividades de comunicagéo, consulta, 

estabelecimento do contexto, e, na identificagao, analise, avaliagao, tratamento, 

monitoramento e analise critica dos riscos; 

XII - Parte Interessada: pessoa ou organização que pode afetar, ser afetada, ou 

perceber-se afetada por uma decisao ou atividade; 

XIII - Processo de Avaliagao de Riscos: processo global de identificagao de riscos, 

analise de riscos e avaliagao de riscos; 

XIV - Fonte de Risco: elemento que, individualmente ou combinado, tem o 

potencial intrinseco para dar origem ao risco; 

XV - Evento: ocorréncia ou alteragio em um conjunto especifico de 

circunstancias; 

XVI - Consequéncia (Impacto): resultado de um evento que afeta os objetivos da 

unidade ou mesmo da organizacéo, ap6s materializagao do risco; 

XVII - Probabilidade: chance de algo acontecer; 

XVIII - Perfil de Risco: descrigao de um conjunto qualquer de riscos; 

XIX - Critérios de Risco: termos de referéncia para avaliar a significancia do risco 

e para apoiar os processos de tomada de decisao; 

XX - Nivel de Risco: magnitude de um risco expressa na combinagao das 

consequéncias (impacto tido) e de suas probabilidades de ocorréncia; 

XXI - Risco Inerente: risco ao qual se expõe face a inexisténcia de controles que 

alterem o impacto ou a probabilidade do evento; 

XXII - Risco Residual: risco remanescente após o tratamento do risco; e 

XXIII - Riscos-chave: são aqueles que podem afetar significativamente o alcance 

dos objetivos e o cumprimento da missão institucional, a imagem e a seãuran a 
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da organizagao e de pessoas. Devido ao impacto potencial nos resultados da 

organizagao, os riscos-chave devem ser monitorados diretamente pelo Comité de 

Compliance Público Municipal (CCPM); 

XXIV - Tratamento de Riscos: processo iterativo de selecionar, planejar e 

implementar opgdes para abordar riscos; e 

XXV - Controle: medida que visa a mitigagao ou diminuir os efeitos do risco. 

Art. 7° - A politica de gestao de riscos abrange as seguintes categorias de riscos: 

1 - Estratégicos: riscos decorrentes da falta de capacidade ou habilidade da 

Unidade em proteger-se ou adaptar-se as mudangas que possam interromper o 

alcance de objetivos e a execugao da estratégia planejada; 

1I - De Conformidade: riscos decorrentes do érgao/entidade nao ser capaz ou 

habil para cumprir com as legislagdes aplicaveis ao seu negócio e nao elabore, 

divulgue e faga cumprir suas normas e procedimentos internos; 

111 - Financeiros: riscos decorrentes da inadequada gestao de caixa, das aplicagoes 

de recursos em operagdes novas/desconhecidas e/ou complexas de alto risco; 

IV - Operacionais: riscos decorrentes da inadequagao ou falha dos processos 

internos, pessoas ou de eventos externos; 

V - Ambientais: riscos decorrentes da gestao inadequada de questões ambientais, 

como por exemplo: emissao de poluentes, disposicao de residuos sólidos e 

outros; 

VI - De Tecnologia da Informagao: riscos decorrentes da indisponibilidade ou 

inoperancia de equipamentos e sistemas informatizados que prejudiquem ou 

impossibilitem o funcionamento ou a continuidade normal das atividades da 

instituicdo. Representado, também, por erros ou falhas nos sistemas 

informatizados ao registrar, monitorar e contabilizar corretamente transagdes ou 

posigoes; 

VII - De Recursos Humanos: riscos decorrentes da falta de capacidade ou 

habilidade da instituição em gerir seus recursos humanos de forma alinhada aos 

objetivos estratégicos definidos; e 

VIII - Combate à Corrupgao: riscos relacionados a fraude e a corrupção em 

qualquer uma das categorias acima. 
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Parágrafo único. Os riscos identificados relacionados ao Combate à Corrupção 

deverão ser agrupados a fim de se avaliar o Nível de Risco consolidado, com 

vistas a priorizar as ações de tratamento adequados desses riscos. 

Art. 8º São elementos estruturantes da gestão de riscos do município: a Política 

de Gestão de Riscos, o Comitê de Compliance Público Municipal (CCPM), o 

Escritório de Compliance, o Processo de Gestão de Riscos bem como seu controle 

e monitoramento. 

CAPÍTULO V 
Das Competências 

SEÇÃO!1 

Das Responsabilidades pela Gestão de Riscos 

Art. 9º Compete ao(à) Proprietário(a) de Riscos: 

I - identificar, analisar e avaliar os riscos dos processos, atividades e projetos sob 

sua responsabilidade; 

II - identificar e implantar controles preventivos e corretivos; 

111 - registrar como são feitas as ações de controle existentes (aquelas que eram 

executadas antes do risco ser identificado); 

IV - elaborar um plano de ação para as ações de controle a serem implantadas e 

monitoradas sob sua responsabilidade; 

V - registrar e monitorar todos os eventos relacionados aos riscos sob sua 

responsabilidade, inclusive os indicadores de monitoramento; 

VI - apresentar os relatórios gerenciais (mínimo quadrimestral) dos riscos ao 

CCPM; 

VII - verificar, periodicamente, se os controles existentes/implantados para 

mitigar os riscos são suficientes e adequados para manter o(s) risco(s) dentro do 

apetite a risco do município ou secretaria. 

Art. 10º Compete ao(a) responsável pelo Eixo III - Gestão de Riscos: 

1 - orientar e monitorar funções e responsabilidades pela gestão de riscos, 

especialmente com relação ao preenchimento da Matriz de Riscos e dos relatórios 

de Gerenciamento de Riscos pelos proprietários dos riscos; 
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II - orientar as ações para evolução da maturidade em gestão de riscos; 

UM - orientar a integração do gerenciamento de riscos nos processos 

organizacionais e de gestao; 

IV - coordenar a revisão periódica do processo de gestao de riscos com vistas a 

sua melhoria continua; 

V - comunicar ao Escritorio de Compliance CCPM o andamento do gerenciamento 

de riscos; e 

VI - orientar os proprietarios de riscos nas suas principais atribuições. 

Art. 11° Compete ao(a) responsavel pelo Escritorio de Compliance Municipal: 

I - atuar na disseminagao e na internalizagao da cultura de Gestao de Riscos, por 

meio de reunides, palestras, oficinas, dentre outros eventos; 

II - coordenar e monitorar a execugao do cronograma anual de expansao das 

atividades da Gestao de Riscos, até que esteja consolidada em todas as áreas e 

processos das secretarias do poder executivo do municipio; 

11T - monitorar as ações que estao em realizagao para evolugao da maturidade em 

Gestao de Riscos; 

IV - atuar na interlocugao entre o CCPM e os Proprietarios de Riscos responsaveis 

pela implantagio e execugao das agdes de controle; 

V - registrar em ata as pautas e deliberações das reunides do Escritorio de 

Compliance realizadas com os Proprietarios de Riscos ou CCPM; 

V - elaborar o relatério anual e apresentar os resultados das atividades da Gestao 

de Riscos ao CCPM; 

VI - preparar a pauta e organizagao das reunides periédicas quadrimestrais e 

extraordinarias, quando necessario, sobre as atividades desenvolvidas no ambito 

do eixo III - Gestao de Riscos para avaliagao e deliberagao pelo CCPM; 

VII - monitorar as atividades da Gestao de Riscos e o atendimento pelos 

proprietarios de riscos as recomendações emitidas pelo CCPM; 

VIII - estimular a capacitação continuada dos servidores em cursos afetos a gestao 

de riscos, especialmente naqueles ofertados pelas instituições governamentais; 

IX - coordenar o tramite e arquivamento de documentos relevantes afetos a 

gestao de riscos, preferencialmente em unidade propria de sistema eletronico de 

informagoes; 
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Art. 12° Compete ao Comité de Compliance Público Municipal (CCPM): 

I - assegurar que a gestão de riscos esta integrada aos processos de gestao, em 

especial, nas funções e atividades relevantes para o alcance dos objetivos-chaves 

do municipio; 

II - fomentar as praticas de gestao de riscos; 

TII - definir o escopo da gestao de riscos; 

IV - acompanhar de forma sistematica e periddica a gestao de riscos do(s) 

escopo(s) delineado(s), com o objetivo de garantir a sua eficicia e o cumprimento 

de seus objetivos; 

V - realizar a anélise critica e promover melhorias no processo de gestao de riscos; 

VI - aprovar o plano de ação anual para a expansao da gestao de riscos; 

VII - definir e monitorar o apetite e a tolerancia a riscos do municipio; 

VIII - aprovar os riscos que deverao ser tolerados acima do apetite a risco do 

municipio; 

IX - monitorar o cumprimento da politica de gestao de riscos; 

X - revisar a politica de gestao de riscos; 

XI - monitorar os indicadores-chaves de riscos nos processos de governança e 

gestao; 

XII - estimular a cultura de gestao de riscos; 

XIII - acompanhar o cumprimento de suas decisdes; 

XIV - definir e acompanhar o nivel de maturidade em gestao de riscos almejado 

do municipio; 

XV - acompanhar a implementagao das ações do eixo III — Gestao de Riscos do 

PCM; 

XVI - revisar periodicamente os riscos identificados no municipio, em contraste 

com o apetite a riscos, visando fornecer direção clara sobre o gerenciamento de 

riscos; e 

XVII - estabelecer parcerias com outras instituicbes para tratar os riscos 

compartilhados. 
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CAPITULO VI 
Do Processo de Gestão de Riscos 

Art. 13° Serao adotados como referéncias técnicas para a gestao de riscos as 

normas ABNT NBR /SO 31000:2018, compreendido pelas seguintes fases: 

1 - Comunicação e Consulta: processos continuos e interativos que uma 

organizagao conduz para fornecer, compartilhar ou obter informagdes e se 

envolver no dialogo com as partes interessadas e outros, com relagao a gerenciar 

riscos; 

11 - Estabelecimento do Escopo: definigao do direcionamento das atividades de 

gestao de riscos, niveis considerados e alinhamento aos objetivos; 

111 - Estabelecimento do Contexto: defini¢ao dos pardametros externos e internos 

a serem levados em consideragdo ao gerenciar riscos e ao estabelecimento do 

escopo e dos critérios de risco para a politica de gestao de riscos; 

IV - Estabelecimento de Critérios de Risco: especificagao da quantidade e tipo de 

risco que a organizagao pode ou nao assumir em relagao aos objetivos, bem como 

estabelecimento de critérios para avaliar a significancia do risco e apoiar no 

processo decisorio; 

V - Identificagdo dos Riscos: busca, reconhecimento e descricao dos riscos, 

mediante a identificacao das fontes de risco, eventos, suas causas e suas 

consequéncias potenciais; 

VI - Anélise dos Riscos: compreensao da natureza do risco e a determinagao do 

seu respectivo nivel mediante a combinagao da probabilidade de sua ocorréncia 

e dos impactos possiveis; 

VII - Avaliação dos Riscos: processo de comparagao dos resultados da analise de 

risco com os critérios do risco para determinar se o risco e/ou sua respectiva 

magnitude é aceitável ou toleravel, visando definir o melhor tratamento para o 

risco; 

VIII - Tratamento dos Riscos: processo para modificar o risco, envolvendo a 

seleção da(s) opgao(des) mais apropriada(s) de tratamento, incluindo o 

balanceamento de beneficios potenciais derivados em relagao ao alcance dos 

objetivos, face aos custos, esfor¢o ou desvantagens da implementagao, podendo 

ocorrer dentre as seguintes estratégias de respostas aos riscos, podendo envolver 

agoes d(i evitar, aceitar, reduzir e com%artilha 
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IX - Monitoramento dos Riscos: verificagao, supervisao, observagao critica ou 

identificacdo da situagdo, executadas de forma continua, a fim de identificar 

mudangas no nivel de desempenho requerido ou esperado; 

X - Identificagao dos Controles: identificagao dos procedimentos, agdes ou 

documentos que garantam o alcance dos objetivos do processo e diminuam a 

exposição aos riscos. Os controles incluem qualquer processo, politica, 

dispositivo, pratica ou outras ações que modifiquem o risco; 

XI - Estabelecimento dos Controles: politicas e procedimentos que asseguram o 

alcance dos objetivos da administragao, diminuindo a exposigao das atividades 

aos riscos. As atividades acontecem ao longo do processo organizacional, em 

todos os niveis e em todas as fungdes, incluindo aprovagdes, autorizagdes, 

verificagdes, reconciliagdes, revisdes de desempenho operacional, seguranca de 

recursos e segregacao de fungoes; 

XII - Monitoramento e Anélise Critica: verificagao, supervisao, observagao critica 

ou identificagdo da situacao, executadas de forma continua, a fim de identificar 

mudangas no nivel de desempenho requerido ou esperado, sendo que mudangas 

significativas nos riscos gerenciados deverao ser reportadas, a qualquer tempo, 

ao CCPM; 

XIII - Registro e Relato: processo de documentagao, por meio de mecanismos 

apropriados, da gestão de riscos e de seus resultados, sendo parte integrante da 

governanga da organizagao, melhorando a qualidade do didlogo com as partes 

interessadas e apoiando a Alta Diregao e os órgãos de supervisao a cumprirem 

suas responsabilidades. 

Pardgrafo tnico. Eventuais conflitos de atuação decorrentes do processo de 

gestao de riscos serao dirimidos pelo CCPM. 

Art. 14° O processo de gestao de riscos deve ser objeto de revisao periodica, 

sempre que necessdrio, com prazo nao superior a 1 (um) ano. 

Paragrafo único. O limite temporal a ser considerado para o ciclo de gestao de 

riscos de cada processo de trabalho seré decidido pelo respectivo proprietéario do 

risco, levando em consideragao o limite máximo estipulado no caput. 

CAPITULO VII 

Disposicoes Finais 
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Art. 15º O CCPM manterá registro formal de todos os atos administrativos 

provenientes do Programa de Compliance Público Municipal (PCM) a fim de 

fornecimento de dados para revisão periódica interna e para a consultoria. 

Art. 16º Os proprietarios dos riscos a que se refere o art. 9° deste decreto deverão 

implantar a presente politica de gestao de riscos a partir da data de publicagao 

deste decreto. 

Art. 17° Os casos omissos ou excepcionais serao resolvidos pelo CCPM. 

Art. 18° Este decreto entra em vigor na data de sua publicacao. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Carmo do Rio Verde, Estado 

de Goias, aos cinco (05) dia do més de junho de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

GERALDO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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